
Legismap Roncarati
Estado e plano de saúde condenados por negar amparo e causar morte de recém-nascido (TJSC)

A 3ª Câmara de Direito Público do TJ manteve sentença que condenou plano de saúde e Estado ao
pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 15 mil, em favor de mãe que perdeu
recém-nascido por desídia de ambos, que se recusaram a transferi-lo para hospital de maior porte
após registro de complicações pós-parto. O caso ocorreu em município do Vale do Itajaí.

Consta dos autos que a mulher procurou o hospital de sua cidade para realizar o parto da filha.
Após o nascimento, detectadas complicações no quadro de saúde do bebê, foi determinada sua
transferência para outro estabelecimento com melhores condições de atendimento. A empresa
recusou-se ao procedimento sob a alegação de que a gestante havia sido excluída do plano de
saúde meses antes por ato do ente público, com base na inadimplência da beneficiária. A criança
morreu. A mãe garantiu e comprovou que não sabia de seu desligamento do plano.

Para o desembargador Júlio César Knoll, relator da matéria, razão não assiste aos réus, uma vez
que o cancelamento do plano de saúde ocorreu sem prévia notificação da usuária, o que torna o
ato ilegal. A câmara destacou ainda o grau elevado do sentimento de perda da demandante à
época dos fatos para confirmar a condenação solidária pelos danos morais.

"Ainda que fosse desconsiderada a hipótese de que a demora na transferência da criança para
outra cidade, de fato, contribuiu para a causa mortis, não há dúvida de que a situação enfrentada
pela autora lhe causou abalo moral. Primeiro, em razão da angústia e do desamparo em dar à luz
sua filha e correr contra o tempo para salvar a vida daquela que dependia, em tese, de um plano
de saúde que indevidamente foi cancelado", concluiu. A decisão foi unânime (Apelação Cível n.
0500032-20.2011.8.24.0033).

Fonte: TJSC, em 23.02.2018.
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